
 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Processo de Despesa n. 040/2025 

 

Fundamento – Art. 75, II, Lei N° 14.133/2021  

 

 

AUTORIZO a contratação da empresa a seguir qualificada para fornecer o 

serviço, conforme estabelecido no Termo de Referência, ETP e proposta 

constantes do procedimento mencionado em epígrafe, para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha, sob demandas e 

dotações específicas, mediante contratação direta em virtude do valor, com 

fulcro no art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021.  

 

RAZÃO SOCIAL  CLARINDA FERNANDES MACHADO  

CNPJ/MF 12.534.208/0001-70 

ENDEREÇO Rua Idearte Alves de Souza, n° 405, centro, CEP 
38689-000 

OBJETO Instalação Da Ornamentação Natalina, Inclusive Com 
Fornecimento De Material  

VALOR ESTIMADO DO 
CONTRATO  

R$ 4.600,00 

VALOR ESTIMADO NO 
EXERCICIO 2025 

R$ 4.600,00 

 
Descrição/Especificação 
  

 
Quant. 

 
Unid. 

 
Vr. Total 

Arcos para a rampa principal  06 Unidade  
 
 
 
 
 
 

R$2.800,00 

Mangueira luminosa de LED 
para contorno das árvores 
(Branca, Colorida ou Azul)  

 
200 

 
Metros 

Letreiro Luminoso “Feliz Natal” 
0,60cm x 3,00m  

01 Unidade 

Cascata para parte superior da 
fachada da Câmara  

18 Metros 

Fios Flexíveis PP 1,5mm   50 Metros 

Conectores de mangueira de 
Led de dois fios redondo, 
rabicho plug 

 
20 

 
Unidade 

Serviço de instalação  01 Serviço R$1.800,00 

TOTAL  R$4.600,00 

 

Determino a emissão da respectiva nota de empenho estimativo da despesa 

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2025. Considerando a natureza da 

contratação, prazos de execução, valerá a nota de empenho como contrato, 

ficará responsável pelo acompanhamento da gestão e fiscalização do 

https://www.chapadagaucha.mg.leg.br/


 

 

fornecimento o secretario executivo. Proceda-se com a publicidade de extrato 

simplificado da contratação no diário oficial do município, no site da Câmara 

Municipal e no PNCP (por intermédio do sistema contábil).  

CUMPRA-SE.  

 

Chapada Gaúcha -MG, 28 de novembro de 2025 

 

 

 

 

INALDO DA SILVA BARBOSA 

Presidente da Câmara Municipal  

https://www.chapadagaucha.mg.leg.br/
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